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Secretaria de Saúde realiza vacinação antirrábica nos dias 20
e 27 de fevereiro contra a raiva animal

A Prefeitura de Itapeva, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, realizará no dia 20 de fevereiro, 
das 9h30 às 13h, no Bairro do Jaó, a vacinação antirrabica para cães e gatos. Já no dia 27, haverá 
imunização no mesmo horário no Bairro Pacova.
Lembrando que as vacinações contra a raiva animal ocorrerão enquanto houver a disponibilidade de
doses nos horários programados, fazendo parte portanto das ações de fortalecimento de controle e 
prevenção da doença no município.
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PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 12665/2024 – 

PRORROGAÇÃO 
Fica prorrogado o prazo de tramitação dos autos n.º 12.665/2024, 

Portarias n.º 10.197 e 10.198/2025, conforme despacho à p. 219, a 

partir de 09 de fevereiro de 2026.  

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 17400/2025 – 

PRORROGAÇÃO 
Fica prorrogado o prazo de tramitação dos autos n.º 17.400/2025, 

Portaria n.º 10.203/2025, conforme despacho à p. 201, a partir de 11 

de fevereiro de 2026. 

 

 

 

CORREGEDORIA GERAL DO MUNICÍPIO
Corregedoria Geral do Município
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS
Secretaria de Administração e Recursos Humanos
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  PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
Estado de São Paulo

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

CONSIDERANDO O QUE ESTABELECE O ART. 12, § 1º DA LEI FEDERAL 14.133/2021 E O ART. 19 DO
DECRETO MUNICIPAL N° 13.285/2023, FICA ESTABELECIDO O PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 2026

Alteração do Plano Anual de Contratações 2026 - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 

Número da 
contratação

Título da contratação
Categoria da 
contratação

Data estimada para o 
início do processo de 

contratação

Data estimada para a 
conclusão do processo 

de contratação
Área requisitante Nº DFD Prioridade

Classificação da 
Contratação

Valor Total

535/2026
Contratação de empresa para a organização/realização da 13ª 

Tropeada Paulista que acontecerá na data de 25/05 /2026.
SERVIÇOS 26/01/2026 26/05/2026

Secretaria Municipal de Cultura e 
Turismo

17/2026 Médio Serviço R$ 20.000,00



Terça-feira, 10 de fevereiro de 2026 Edição nº 2829B Página 22 de 33

Diário Oficial Eletrônico do Município de Itapeva conforme Lei Municipal nº 4.066, de 29 de novembro de 2017
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA 
Estado de São Paulo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
AUDITORIA FISCAL 

NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO E COBRANÇA N~ 009/2.026 

Notificado: E & T BAR SP LTDA 

TAXA DE PUBLICIDADE: OUTDOOR P A 2.398/2.026 
ENDEREÇO: Avenida Coronel Acácio Piedade, 513 - Centro - Itapeva - S. Paulo 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 26.567 - CNPJ/CPF: 21.871.269/0001-13 
ATIVIDADE: "Restaurantes e similares" 

Cobrança: 
As 1 0h30 do dia 1 O de fevereiro de 2.026 eu, Maria Luiza Kurosaki, Auditor Fiscal Tributário da 
Prefeitura do Município de ltapeva, tendo constatado a falta de recolhimento da TAXA DE 
PUBLICIDADE, com exigibilidade prevista no artigo 22, §12 e §22 do Decreto 5.922/07 e do 
Artigo 144, § 12 da Lei 1.102/97 - CTM, NOTIFICO, no PRAZO DE 20 (VINTE) dias, o 
Contribuinte supra referido ao pagamento da importância de 

• • • ' j" •.• . / ' - " . com embasamento na legislação vigente, em 
específico ao contido nos Artigos 13 7 e 146 da Lei 1.102/97 - CTM. 

Observações: 
Informo ainda, ao notificado, que: 
- A Notificação de Lançamento e Cobrança refere-se ao outdoor instalado na Avenida 
Expedicionário de Itapeva, nos meses de junho, julho, setembro e outubro de 2025. 
- O valor correspondente para pagamento, se encontra atualizado até a data de hoje, podendo sofrer 
variações até o momento da quitação do débito. 
- O valor acima especificado encontra-se devidamente corrigidos nos termos do que determina o 
Artigo 125 da Lei 1.102/97 do CTM e Art. 12 da Lei 3.977/2017; 
- O prazo para defesa mediante prova de alegações é de 20 (vinte) dias, contados a partir da 
presente data, e, decorrido este sem a impugnação pelo notificado ou seu representante legal, será 
efetuado a cobrança imediata do débito, por via amigável ou executiva, independente das demais 
sanções previstas na legislação vigente; 
- Caso o contribuinte tenha saldado os débitos apontados, por favor, desconsiderar e 
apresentar os comprovantes já quitados na Auditoria Fiscal Tributária. 

Auditor Fisca1 Tributário: 

MARIA LU IZA ' Assinado de forma digital 
por MARIA LUIZA 

KUROSAKI:- KUROSAK ---

/

- -Dados: 2026.02.10 10:37:39 
/.. -03'00' 

M Luiza Kurosaki 
Auditora Fiscal de Tributos 

Matrícula 18.067 

AF -AUDITORIA FISCAL· Fone 0800 000 4673- ramal: 2017- iza@itapeva.sp.gov.br 
Praça Duque de Caxias, 22 • Palácio Cicero Marques • ltapeva • SP 

SECRETARIA DE FINANÇAS
Secretaria de Finanças
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IT APEV A 
Estado de São Paulo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
AUDITORIA FISCAL 

NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO E COBRANÇA N!? 010/2.026 

No'tificado: E-LOUREIRO SUPERMERCADO LTDA 

TAXA DE PUBLICIDADE: OUTDOOR PA 2.410/2.026 
ENDEREÇO: Rua Alberto Vilhena Junior, 668 - Jardim Maringá - Itapeva - S. Paulo 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 28.339 - CNPJ/CPF: 07.468.968/0002-77 
ATIVIDADE: "Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 

alimentícios - supermercados" 

Cobrança: 
As 15h do dia 5 de fevereiro de 2.026 eu, Maria Luiza Kurosaki, Auditor Fiscal Tributário da 

Prefeitura do Município de Itapeva, tendo constatado a falta de recolhimento da TAXA DE 

PUBLICIDADE, com exigibilidade prevista no artigo 22, §12 e §22 do Decreto 5.922/07 e do 

Artigo 144, § 12 da Lei 1.102/97 - CTM, NOTIFICO, no PRAZO DE 20 (VINTE) dias, o 

Contribuinte supra referido ao pagamento da importância de 
com embasamento na legislação vigente, em 

específico ao contido nos Artigos 13 7 e 146 da Lei 1.102/97 - CTM. 

Observações: 
Informo ainda, ao notificado, que: 
- A Notificação de Lançamento e Cobrança se refere ao outdoor instalado na Avenida Júlio Vieira 

Holtz, nos meses de novembro de 2024, março e maio de 2025. 

- O valor correspondente para pagamento, se encontra atualizado até a data de hoje, podendo sofrer 

variações até o momento da quitação do débito. 
- O valor acima especificado encontra-se devidamente corrigidos nos termos do que determina o 

Artigo 125 da Lei 1.102/97 do CTM e Art. 12 da Lei 3.977/2017; 

- O prazo para defesa mediante prova de alegações é de 20 (vinte) dias, contados a partir da 

presente data, e, decorrido este sem a impugnação pelo notificado ou seu representante legal, será 

efetuado a cobrança imediata do débito, por via amigável ou executiva, independente das demais 

sanções previstas na legislação vigente; 

- Caso o contribuinte tenha saldado os débitos apontados, por favor, desconsiderar e 

apresentar os comprovantes já quitados na Auditoria Fiscal Tributária. 

Auditor Fisca1 Tributário: 

MARIA LUIZA 'Assinado deforma 
digital por MARIA LUIZA 

KUROSAKI .. KUROSAKI. 
Dados; 2026.02.05 
15:18:09 -03'00' 

M Luiza Kurosaki 
Auditora Fiscal de Tributos 

Matrícula 18.067 

AF-AUDITORIA FISCAL· Fone 0800 000 4673- ramal: 2017 - iza@itapeva.sp.gov.br 
Praça Duque de Caxias, 22 • Palácio Cícero Marques • ltapeva . SP 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IT APEV A 
Estado de São Paulo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
AUDITORIA FISCAL 

NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO E COBRANÇA N! 012/2.026 

Notificado: INSTITUTO EDUCACIONAL ITAPEVA LTDA 
TAXA DE PUBLICIDADE: OUTDOOR P A 2.423/2.026 
ENDEREÇO: Rua Benjamin Constant, 1115-Parque das Paineiras-Itapeva-S. Paulo 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 16.906 - CNPJ/CPF: 03.410.373/0001-29 • 
ATIVIDADE: "Ensino Fundamental" 

Cobrança: 
As 16h30 do dia 05 de fevereiro de 2.026 eu, Maria Luiza Kurosaki, Auditor Fiscal Tributário da 
Prefeitura do Município de Itapeva, tendo constatado a falta de recolhimento da TAXA DE 
PUBLICIDADE, com exigibilidade prevista no artigo 2~, §1~ e §2~ do Decreto 5.922/07 e do 
Artigo 144, §1~ da Lei 1.102/97 - CTM, NOTIFICO, no PRAZO DE 20 (VINTE) dias, o 
Contribuinte supra referido ao pagamento da importância de 
-- - . ' . • : --~ • ~ .. com embasamento na legislação vigente, em específico ao contido 

nos Artigos 13 7 e 146 da Lei 1.102/97 - CTM. 

Observações: 
Informo ainda, ao notificado, que: 
- A Notificação de Lançamento e Cobrança refere-se aos outdoors instalados nas Avenida Orestes 
Gonzaga e Rua Leovigildo de Almeida Camargo, nos meses de fevereiro e março de 2024 e maio 
de 2025. 
- O valor correspondente para pagamento, se encontra atualizado até a data de hoie, podendo sofrer 
variações até o momento da guitacão do débito. 
- O valor acima especificado encontra-se devidamente corrigidos nos termos do que determina o 
Artigo 125 da Lei 1.102/97 do CTM e Art. 1~ da Lei 3.977/2017; 
- O prazo para defesa mediante prova de alegações é de 20 (vinte) dias, contados a partir da 
presente data, e, decorrido este sem a impugnação pelo notificado ou seu representante legal, será 
efetuado a cobrança imediata do débito, por via amigável ou executiva, independente das demais 
sanções previstas na legislação vigente; 
- Caso o contribuinte tenha saldado os débitos apontados, por favor, desconsiderar e 
apresentar os comprovantes já quitados na Auditoria Fiscal Tributária. 

Auditor Fisca1 Tributário: 

MARIA LUIZA Assinado de forma 
digital por MARIA LUIZA 

KUROSAKl:1111 -1,(UROSAKI: 
- Dados; 2026.02.05 

I / 16:35:58 -03'00' 

M Luiza Kurosaki 
Auditora Fiscal de Tributos 

Matrícula 18.067 

AF -AUDITORIA FISCAL· Fone 0800 000 4673- ramal: 2017 - iza@itapeva.sp.gov.br 
Praça Duque de Caxias, 22 • Palácio Cícero Marques • ltapeva - SP 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEV A 
Estado de São Paulo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
AUDITORIA FISCAL 

NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO E COBRANÇA N~ 013/2.026 

Notificado: JOELI DONIZETE WERNECK DE OLIVEIRA 

TAXA DE PUBLICIDADE: OUTDOOR P A 2.484/2.026 

ENDEREÇO: Rua Atila Martins Bonilha, 50 - Jardim Maringá - Itapeva - S. Paulo 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 34.327 - CNPJ/CPF: 26.248.676/0001-92 

ATIVIDADE: "Comércio varejista de materiais de construção em geral" 

Cobrança: 
As 1 Oh 15m do dia 1 O de fevereiro de 2.026 eu, Maria Luiza Kurosaki, Auditor Fiscal Tributário 

da Prefeitura do Município de Itapeva, tendo constatado a falta de recolhimento da TAXA DE 

PUBLICIDADE, com exigibilidade prevista no artigo 22, §12 e §22 do Decreto 5.922/07 e do 

Artigo 144, § 12 da Lei 1.102/97 - CTM, NOTIFICO, no PRAZO DE 20 (VINTE) dias, o 
' . 

Contribuinte supra referido ao pagamento da importância de ' - - - ' -. 
. . -. . . 

- - -- -- - com embasamento na legislação vigente, em específico ao 

contido nos Artigos 13 7 e 146 da Lei 1.102/97 - CTM. 

Observações: 
Informo ainda, ao notificado, que: 
- A Notificação de Lançamento e Cobrança refere-se ao outdoor (CONSTRUHOUSE 14) instalado 

na Avenida Dona Paulina de Moraes, nos meses de julho a novembro de 2024. 

- O valor correspondente para pagamento, se encontra atualizado até a data de hoje, podendo sofrer 

variações até o momento da quitação do débito. 

- O valor acima especificado encontra-se devidamente corrigidos nos termos do que determina o 

Artigo 125 da Lei 1.102/97 do CTM e Art. 12 da Lei 3.977/2017; 

- O prazo para defesa mediante prova de alegações é de 20 (vinte) dias, contados a partir da 

presente data, e, decorrido este sem a impugnação pelo notificado ou seu representante legal, será 

efetuado a cobrança imediata do débito, por via amigável ou executiva, independente das demais 

sanções previstas na legislação vigente; 
- Caso o contribuinte tenha saldado os débitos apontados, por favor, desconsiderar e 

apresentar os comprovantes já quitados na Auditoria Fiscal Tributária. 

Auditor Fisca1 Tributário: 

MARIA LUIZA 
KUROSAKI. 

Assinado de forma 
digital por MARIA LUIZA 
~ROSAKI: 
·0aãôs: 2026.02.1 O 
10:24:1 O -03'00' 

M Luiza Kurosaki 
Auditora Fiscal de Tributos 

Matrícula 18.067 

AF -AUDITORIA FISCAL· Fone 0800 000 4673- ramal: 2017 - iza@itapeva.sp.gov.br 
Praça Duque de Caxias, 22 • Palácio Cicero Marques . ltapeva . SP 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IT APEV A 
Estado de São Paulo AS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇ 
AUDITORIA FISCAL 

NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO E COBRANÇA N~ 01l/l.Ol6 

Notificado: G A DE OLIVEIRA MAGAZINE E CIA LTDA 
TAXA DE PUBLICIDADE: OUTDOOR PA 2.419/2.026 
ENDEREÇO: Praça Anchieta, 118 - Centro - Itapeva - S. Paulo 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 26.721 - CNPJ/CPF: 22.574.055/0001-48 
ATIVIDADE: "Lo·as de de artamentos ou ma azines, exceto to·as francas Du free) 

Cobrança: 
As l 5h45m do dia 05 de fevereiro de 2.026 eu, Maria Luiza Kurosaki, Auditor Fiscal Tributário 
da Prefeitura do Município de Itapeva, tendo constatado a falta de recolhimento da TAXA DE 
PUBLICIDADE, com exigibilidade prevista no artigo 22, §12 e §22 do Decreto 5.922/07 e do 
Artigo 144, §12 da Lei 1.102/97 - CTM, NOTIFICO, no PRAZO DE 20 (VINTE) dias, o 
Contribuinte supra referido ao pagamento da importância de 

com embasamento na legislação vigente, em 
.. 

• ;~ ~ . • ' . . ' . 

específico ao contido nos Artigos 13 7 e 146 da Lei 1.102/97 - CTM. 

Observações: 
Informo ainda, ao notificado, que: 
- A Notificação de Lançamento e Cobrança refere-se ao outdoor instalado na Avenida Orestes 
Gonzaga, nos meses de março, maio,junho e dezembro de 2025. 
- O valor correspondente para pagamento, se encontra atualizado até a data de hoje, podendo sofrer 
variações até o momento da quitação do débito. 
- O valor acima especificado encontra-se devidamente corrigidos nos termos do que determina o 
Artigo 125 da Lei 1.102/97 do CTM e Art. 12 da Lei 3.977/2017; 
- O prazo para defesa mediante prova de alegações é de 20 (vinte) dias, contados a partir da 
presente data, e, decorrido este sem a impugnação pelo notificado ou seu representante legal, será 
efetuado a cobrança imediata do débito, por via amigável ou executiva, independente das demais 
sanções previstas na legislação vigente; 
- Caso o contribuinte tenha saldado os débitos apontados, por favor, desconsiderar e 
apresentar os comprovantes já quitados na Auditoria Fiscal Tributária. 

Auditor Fisca1 Tributário: 

MARIA LU IZA 'Assinado de forma 
digital por MARIA LUIZA 

KUROSAKI:- KUROSAKI: 
- Dados: 2026.02.05 

16:03:29 -03'00' 

M Luiza Kurosaki 
Auditora Fiscal de Tributos 

Matrícula 18.067 

AF-AUDITORIA FISCAL· Fone 0800 000 4673- ramal: 2017 - iza@itapeva.sp.gov.br 
Praça Duque de Caxias, 22 • Palácio Cícero Marques . ltapeva . SP 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEV A 
Estado de São Paulo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
AUDITORIA FISCAL 

NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO E COBRANÇA N! 015/2.026 

Notificado: RANCHO XV HO'l'EL E EVENTOS LTDA 

TAXA DE PUBLICIDADE: OUTDOOR P A 2.513/2.026 

ENDEREÇO: Rodovia Eduardo Saigh, KM 96.5 - Bairro Pirituba - Itaberá - S. Paulo 

INSCRIÇAO MUNICIPAL: - CNPJ/CPF: 56.065.085/0001-40 

A TNIDADE: "Hotel" 

Cobrança: 
As 9h50m do dia 1 O de fevereiro de 2.026 eu, Maria Luiza Kurosaki, Auditor Fiscal Tributário da 

Prefeitura do Município de Itapeva, tendo constatado a falta de recolhimento da TAXA DE 

PUBLICIDADE, com exigibilidade prevista no artigo 22, §12 e §22 do Decreto 5.922/07 e do 

Artigo 144, §12 da Lei 1.102/97 - CTM, NOTIFICO, no PRAZO DE 20 (VINTE) dias, o 

Contribuinte supra referido ao pagamento da importância de 
- - --- --- com embasamento na legislação vigente, em específico ao 

contido nos Artigos 13 7 e 146 da Lei 1.102/97 - CTM. 

Observações: 
Informo ainda, ao notificado, que: 
- A Notificação de Lançamento e Cobrança se refere ao outdoor instalado na Rodovia Pedro 

Rodrigues Garcia, nos meses de setembro, novembro e dezembro de 2023, setembro de 2024 e 

fevereiro e agosto de 2025. 
- O valor correspondente para pagamento, se encontra atualizado até a data de hoje, podendo sofrer 

variações até o momento da quitação do débito. 

- O valor acima especificado encontra-se devidamente corrigidos nos termos do que determina o 

Artigo 125 da Lei 1.102/97 do CTM e Art. 12 da Lei 3.977/2017; 

- O prazo para defesa mediante prova de alegações é de 20 (vinte) dias, contados a partir da 

presente data, e, decorrido este sem a impugnação pelo notificado ou seu representante legal, será 

efetuado a cobrança imediata do débito, por via amigável ou executiva, independente das demais 

sanções previstas na legislação vigente; 
- Caso o contribuinte tenha saldado os débitos apontados, por favor, desconsiderar e 

apresentar os comprovantes já quitados na Auditoria Fiscal Tributária. 

Auditor Fisca1 Tributário: 

MARIA LU IZA ' Assinado de forma digital 
por MARIA LUIZA 

KUROSAKl~KUROSA~ 
--Dados: 2026.02.1 O 

10:01 :17 -03'00' 

M Luiza Kurosaki 
Auditora Fiscal de Tributos 

Matrícula 18.067 

AF -AUDITORIA FISCAL· Fone 0800 000 4673- ramal: 2017- iza@itapeva.sp.gov.br 

Praça Duque de Caxias, 22 • Palácio Cícero Marques • ltapeva • SP 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IT APEV A 
Estado de São Paulo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
AUDITORIA FISCAL 

NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO E COBRANÇA N! 016/2.026 

Not:ificado: VINICIUS PIGNAGRANDI DOS REIS DE FREITAS ITAPEVA TAXA DE PUBLICIDADE: OUTDOOR P A 2.535/2.026 ENDEREÇO: Praça 20 de Setembro, 104 - Centro - Itapeva - S. Paulo INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 32.497 - CNPJ/CPF: 20.151.974/0001-83 ATIVIDADE: "Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares" 

Cobrança: 
As I Oh do dia 09 de fevereiro de 2.026 eu, Maria Luiza Kurosaki, Auditor Fiscal Tributário da Prefeitura do Município de Itapeva, tendo constatado a fàlta de recolhimento da TAXA DE PUBLICIDADE, com exigibilidade prevista no artigo 22, §12 e §22 do Decreto 5.922/07 e do Artigo 144, § 12 da Lei 1.102/97 - CTM, NOTIFICO, no PRAZO DE 20 (VINTE) dias, o Contribuinte supra referido ao pagamento da importância de 

com embasamento na legislação vigente, em especí 1co ao contido nos Artigos 13 7 e 146 da Lei 1.102/97 - CTM. 

Observações: 
Informo ainda, ao notificado, que: 
- A Notificação de Lançamento e Cobrança se refere aos outdoors instalados nas Avenida Coronel Acácio Piedade, Avenida Orestes Gonzaga, Rua Professor Rivadávia Marques Junior e Rua Benjamin Constant, nos meses de julho e novembro de 2024 e maio e julho de 2025. - O valor correspondente para pagamento, se encontra atualizado até a data de hoje, podendo sofrer variações até o momento da quitação do débito. 

- O valor acima especificado encontra-se devidamente corrigidos nos termos do que determina o Artigo 125 da Lei 1.102/97 do CTM e Art. 12 da Lei 3.977/2017; - O prazo para defesa mediante prova de alegações é de 20 (vinte) dias, contados a partir da presente data, e, decorrido este sem a impugnação pelo notificado ou seu representante legal, será efetuado a cobrança imediata do débito, por via amigável ou executiva, independente das demais sanções previstas na legislação vigente; 
- Caso o contribuinte tenha saldado os débitos apontados, por favor, desconsiderar e apresentar os comprovantes já quitados na Auditoria Fiscal Tributária. 

Auditor Fisca1 Tributário: 

' 

MARIA LU IZA \i Assinado de forma digital j por MARIA LU IZA KUROSAKI:- KUROSAKI· 
, Dadõs: 2026.02.09 

M Luiza Kurosaki 
Auditora Fiscal de Tributos 

Matrícula 18.067 10:16:43 -03'00' 

AF-AUDITORIA FISCAL· Fone 0800 000 4673- ramal: 2017 -iza@itapeva.sp.gov.br Praça Duque de Caxias, 22 • Palácio Cícero Marques • ltapeva • SP 
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r 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA 

Estado de São Paulo 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

AUDITORIA FISCAL 

NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO E COBRANÇA N~ 017 /2.026 

Not;ificado: VINICIUS DE ANDRADE UBALDO 
TAXA DE PUBLICIDADE: OUTDOOR P A 2.613/2.026 
ENDEREÇO: Avenida Coronel Acácio Piedade, 676 - Centro - Itapeva - S. Paulo 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 31.521- CNPJ/CPF: 27.908.999/0001-28 
ATIVIDADE: "Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares" 

Cobrança: 
As 1 Oh do dia 1 O de fevereiro de 2.026 eu, Maria Luiza Kurosaki, Auditor Fiscal Tributário da 
Prefeitura do Município de Itapeva, tendo constatado a falta de recolhimento da TAXA DE 
PUBLICIDADE, com exigibilidade prevista no artigo 22, §12 e §22 do Decreto 5.922/07 e do 
Artigo 144, § 12 da Lei 1.102/97 - CTM, NOTIFICO, no PRAZO DE 20 (VINTE) dias, o 
Contribuinte supra referido ao pagamento da importância de 

com embasamento na legislação vigente, em específico ao contido 
nos Artigos 13 7 e 146 da Lei 1.102/97 - CTM. 

- ---- - . 
... - --

Observações: 
Informo ainda, ao notificado, que: 
- A Notificação de Lançamento e Cobrança se refere ao outdoor instalado nos meses de agosto e 
setembro de 2025. 
- O valor correspondente para pagamento, se encontra atualizado até a data de hoje, podendo sofrer 
variações até o momento da quitação do débito. 
- O valor acima especificado encontra-se devidamente corrigidos nos termos do que determina o 
Artigo 125 da Lei 1.102/97 do CTM e Art. 12 da Lei 3.977/2017; 
- O prazo para defesa mediante prova de alegações é de 20 (vinte) dias, contados a partir da 
presente data, e, decorrido este sem a impugnação pelo notificado ou seu representante legal, será 
efetuado a cobrança imediata do débito, por via amigável ou executiva, independente das demais 
sanções previstas na legislação vigente; 
- Caso o contribuinte tenha saldado os débitos apontados, por favor, desconsiderar e 
apresentar os comprovantes já quitados na Auditoria Fiscal Tributária. 

Auditor Fisca1 Tributário: 

MARIA LUIZA iAssinadodeforma 
digital por MARIA LUIZA 

KUROSAKl-~ROSA~ 

/
--0aàos! 2026.02.1 o 

{. 10:19:46 -03'00' 

M Luiza Kurosaki 
Auditora Fiscal de Tributos 

Matrícula 18.067 

AF -AUDITORIA FISCAL· Fone 0800 000 4673- ramal: 2017 - iza@itapeva.sp.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA  
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

AF – AUDITORIA FISCAL 

 

________________________________________________________________________________________ 

Praça Duque de Caxias, 22 – Centro – Itapeva – CEP: 18.400-900 
Tel:  0800 000 4673 – ramal: 2017 

 Email: iza@itapeva.sp.gov.br 
 

 

NOTIFICAÇÃO Nº 008/2026 
 

 

 

Processo: 2558/2026 
Interessado: CRISTIANE RODRIGUES DA ROCHA SILVEIRA 
CNPJ/CPF: 40.282.815/0001-25 
Endereço: Rua Mouracy do Prado Moura, 13 – Vila Nossa Senhora de Fátima - Itapeva – SP 
Ramo de Atividade: “Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores” 
 - Item 14.01 da Lista de Serviços, anexo a Lei 1.102/97 
 – Alíquota: 3% 
- IM: 33.297 – Data de Abertura: 08/01/2021  

 
 

 
TERMO DE INÍCIO DE FISCALIZAÇÃO 

 

 
       
Em concordância com o disposto no artigo 136 – Inciso I e III, da Lei 1.102/97, fica o 
contribuinte/responsável (Art. 28, § 1° e § 3° “II” da Lei 1.102/1997 c/c Art. 3º, § 2° “II” do Decreto 
7.217/2011) ciente, que no dia 09 de fevereiro de 2026, às 10h50, dei início à fiscalização do Imposto 
Sobre Serviço de Qualquer Natureza – ISSQN, relativo ao período de 09/01/2021 a 09/02/2026, 
excluindo nesta data a espontaneidade de acordo com o disposto no artigo 136 – Parágrafo Único, do 
mesmo diploma legal, tendo prazo de conclusão de 180 dias. 
     Fica o contribuinte/responsável intimado sob as penas da lei, a apresentar à Auditoria Fiscal os 
documentos relacionados abaixo, no horário compreendido das 08h às 12h e das 13h às 17h, no prazo 
de 20 (vinte) dias, após ciência ou recebimento desta, no Paço Municipal localizado à Praça Duque de 
Caxias, nº 22 - Centro ou pelo e-mail: iza@itapeva.sp.gov.br, aos cuidados do Auditor Fiscal Tributário 
infra-assinado, com fundamento no artigo 139, da Lei 1.102/97, combinado com o artigo 31 e 113 da 
mesma Lei. 
    Esta Notificação é medida preparatória para a constituição do crédito tributário conforme Artigo 173, 
parágrafo único da Lei 5.172/66 – CTN. 
    Esta notificação consta das folhas 1/1. 

Documentos requisitados (todos relativos ao período de 09/01/2021 até 09/02/2026) - Digitalizados:  
1) Contrato Social; 
2) Livro Registro de Notas Fiscais de Prestação de Serviços; 
3) Livro Diário Geral, Balancete Analítico, Livro Razão Analítico; 
4) Guias de recolhimento de ISSQN; 
5) Declaração do Imposto de Renda Pessoa Jurídica 
6) Documento de Representatividade, caso seja necessário. 

 
Publicado na Imprensa Oficial do Município 

Via AR-Via e-mail 
 

 
 
 

M Luiza Kurosaki 
Auditor Fiscal tributário 

Matrícula: 18.067 
 

MARIA LUIZA 

KUROSAKI:09

929437878

Assinado de forma 

digital por MARIA LUIZA 

KUROSAKI:09929437878 

Dados: 2026.02.09 

13:41:35 -03'00'
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